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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DE LEI - 59/2019 

A comissão de finanças e orçamento, no uso de suas atribuições que lhes 

conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vêm 

apresentar a presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei em epígrafe. 

O artigo 2º do presente projeto de Lei nº 59/ 2019, passara a vigorar com 

seguinte redação, assim vejamos: 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor no exercício em que for 

considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, bem 

como quando tiver sido compatibilizada com as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, revogadas as disposições em contrário.     

 

Anchieta – ES, 05 de maio de 2020. 

 

___________________________________ 
Geovane Meneguelle L. dos Santos 

Relator 
 

Acompanham o voto do relator: 

 

Roberto Quinteiro Bertulani: _____________________________________ 

Presidente 

Robson Mattos dos Santos: _____________________________________ 

Membro 
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